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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
Atos do Prefeito 

LEI Nº 3964 EM 31 DE OUTUBRO DE 2024 
Cria a Gratificação Permanente de Transição de Regimes (GPTR). 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º- Fica criada a Gratificação Permanente de Transição de Regimes (GPTR) para os funcionários públicos municipais estatutários que, na 
data da publicação desta Lei, preencham os seguintes requisitos: 
I - receber o adicional de tempo integral de que trata o art. 144, II da Lei 531/85 por 730 (setecentos e trinta) dias ou mais; 
II - ter ingressado no serviço público antes de 31/12/2003; 
III - fazer jus ao regime de integralidade, nos termos da EC 41/03 e da EC 47/05, na forma desta Lei. 
§1º. A base de cálculo da gratificação será equivalente ao valor da última parcela recebida pelo servidor a título de adicional de tempo integral, 
podendo fazer jus à 100% ou 50% da Gratificação, a depender do tempo de percepção do adicional pelo servidor, nos termos do artigo seguinte. 
Art. 2º- Fará jus à Gratificação instituída por esta Lei o servidor que opte pelo recebimento desta em substituição ao adicional de tempo integral de 
que trata o art. 144, II da Lei 531/85, mediante os seguintes critérios: 
I – 100% da Gratificação Permanente de Transição de Regimes (GPTR) aos servidores que recebam o adicional de tempo integral por mais de 
1.825 (um mil, oitocentos e vinte e cinco) dias; 
II – 50% da Gratificação Permanente de Transição de Regimes (GPTR) aos servidores que recebam o adicional de tempo integral pelo período 
entre 730 (setecentos e trinta) dias a 1.825 ( um mil, oitocentos e vinte e cinco) dias. 
§1º. Os servidores que recebam o adicional de tempo integral há menos de 730 (setecentos e trinta) dias, a contar da data da publicação desta 
Lei, não farão jus à Gratificação prevista no artigo 1º, vedado o computo de prazo posterior para sua concessão. 
§2º. A Gratificação terá natureza permanente e não será computada nem acumulada para fins de concessão de outras gratificações ou vantagens 
decorrentes. 
§3º. A Gratificação prevista nesta Lei, seja integral ou proporcional, sofrerá a incidência de imposto de renda, revertido para o Município na forma 
do art. 158, I, da Constituição da República Federativa do Brasil, e contribuição previdenciária para fins de cálculo dos proventos, nos termos da 
Lei 9.717/1998 e da Lei 10.887/2004, com observância, em qualquer hipótese, de teto de remuneração do servidor efetivo constante no art. 40, §2º 
e 3º da Constituição Federal. 
§4º. Fica vedada a percepção simultânea da gratificação que trata a presente lei e o adicional de tempo integral, ressalvados os casos de direito 
adquirido já reconhecido por decisão administrativa definitiva ou judicial. 
Art. 3º- Somente será possível a opção pela GPTR no período de até 06 (seis) meses após a publicação da Lei. 
Parágrafo único- Os servidores inativos que possuam direito à paridade poderão, no mesmo prazo, requerer a revisão da aposentadoria para 
obter o benefício previsto nesta Lei, desde que preenchidos os requisitos previstos no artigo 2º quando em atividade. 
Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI, EM 31 DE OUTUBRO DE 2024.  
AXEL GRAEL – PREFEITO 
PROJETO DE LEI Nº. 150/2024 - AUTOR: MENSAGEM EXECUTIVA N° 13/2024 
Portarias 
PORT. Nº 1585/2024- O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, no uso das suas atribuições legais, RESOLVE:   
Art. 1º Designar o servidor Luiz Fernando Felippe Guida matrícula 1245487-0, para substituir o Secretário Municipal do Clima de Niterói, Luciano 
Gagliardi Paez em casos de ausência, férias e impedimentos. 
Art .2º   A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.   
 

Port. Nº 1586/2024- Exonera, a pedido, a contar de 31 de outubro de 2024, LEONARDO MARQUES DA SILVA, membro da Junta Administrativa 
de Recursos de Infrações- JARI 1. 
 

Port. Nº 1587/2024- Nomeia, a contar de 01 de novembro de 2024, PAULA BOMFIM DE CASTRO como membro da Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações – JARI 1 em decorrência da exoneração de Leonardo Marques da Silva. 
 

Port. Nº 1588/2024- Exonera, a pedido, a contar de 31 de outubro de 2024, CLEZIO DE MENEZES, membro da Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações - JARI 1. 
 

Port. Nº 1589/2024- Nomeia, a contar de 01 de novembro de 2024, ATTÍLIO GUGLIELMO como membro da Junta Administrativa de Recursos de 

Infrações – JARI 1 em decorrência da exoneração de Clézio de Menezes. 
 

Port. Nº 1590/2024- Nomeia RICARDO TADEU GRIECO JUNIOR para exercer o cargo de Diretor, DG, da Fundação Municipal de Educação, 
acrescido das gratificações previstas na CI nº 387/2022. 
 

Port. Nº 1591/2024- Nomeia SANDRA COSTA REIS DOS SANTOS  para exercer o cargo de Assessor, CC-1, da Assessoria  de  Apoio  a 
Presidência, da Fundação Municipal de Educação, acrescido das gratificações previstas na CI nº 387/2022. 
 

Port. Nº 1592/2024- Nomeia DANIELLE SIMÕES SOARES para exercer o cargo de Assistente A, CC-2, da Fundação Municipal de Educação, 

acrescido das gratificações previstas na CI nº 387/2022. 
 

Port. Nº 1593/2024- Nomeia ELIANE DA CUNHA GUSE DE PAIVA para exercer o cargo de Assessor de Programas Especiais, CC-2, da 
Fundação Municipal de Educação, acrescido das gratificações previstas na CI nº 387/2022. 
 

Port. Nº 1594/2024- Exonera, NILTON LEANDRO DI MOTTA do cargo de Secretário, SM, da Superintendência de Terminais e Estacionamentos 
de Niterói- SUTEN, da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos, por ter sido nomeado para cargo incompatível. 
 

Port. Nº 1595/2024- Nomeia JHONATAN COSTA DOS ANJOS para exercer o cargo de Secretário, SM, da Superintendência de Terminais e 
Estacionamentos de Niterói- SUTEN, da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos, em vaga decorrente da exoneração de Nilton 
Leandro Di Motta. 
 

Port. Nº 1596/2024- Exonera, DAYVISON WILLIAN DOS SANTOS LAURINDO do cargo de Assessor Chefe, SS, da Superintendência de 
Terminais e Estacionamentos de Niterói- SUTEN, da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos, por ter sido nomeado para cargo 
incompatível. 
 

Port. Nº 1597/2024- Nomeia NILTON LEANDRO DI MOTTA para exercer o cargo de Assessor Chefe, SS, da Superintendência de Terminais e 
Estacionamentos de Niterói- SUTEN, da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos, em vaga decorrente da exoneração de 
Dayvison Willian dos Santos Laurindo. 
 

Port. Nº 1598/2024- Exonera, a pedido, JEFERSON CHAGAS DE SOUSA do cargo de Diretor, DG, da Superintendência de Terminais e 
Estacionamentos de Niterói- SUTEN, da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos. 
 

Port. Nº 1599/2024- Nomeia DAYVISON WILLIAN DOS SANTOS LAURINDO para exercer o cargo de Diretor, DG, da Superintendência de 

Terminais e Estacionamentos de Niterói- SUTEN, da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos, em vaga decorrente da 
exoneração de Jeferson Chagas de Sousa, acrescido das gratificações previstas na CI nº 387/2022. 
 

Port. Nº 1600/2024- Nomeia MONIQUE IGNÁCIO VARGAS para exercer o cargo de Assessor B, CC-2, da Superintendência de Terminais e 
Estacionamentos de Niterói- SUTEN, da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos, em vaga decorrente da exoneração de 
Leonardo Ferreira de Oliveira, acrescido das gratificações previstas na CI nº 387/2022. 
 

Port. Nº 1601/2024- Exonerar, MARIA JÚLIA GARCIA MIRANDA DA SILVA do cargo de Subsecretário, SS, da Secretaria Municipal de 
Educação, por ter sido nomeado para cargo incompatível. 
 

Port. Nº 1602/2024- Nomeia GABRIELA LINHARES ALVES para exercer o cargo de Subsecretário, SS, da Secretaria Municipal de Educação, 

em vaga decorrente da exoneração de Maria Júlia Garcia Miranda da Silva, acrescido das gratificações previstas na CI nº 387/2022. 
 

Port. Nº 1603/2024- Exonerar, a pedido, JOYCE BERGAMINI DE CASTRO do cargo de Assessor B, CC-2, da Secretaria Municipal de Educação. 
 

Port. Nº 1604/2024- Nomeia MARIA JÚLIA GARCIA MIRANDA DA SILVA para exercer o cargo de Assessor B, CC-2, da Secretaria Municipal de 

Educação, em vaga decorrente da exoneração de Joyce Bergamini de Castro, acrescido das gratificações previstas na CI nº 387/2022. 
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Port. Nº 1605/2024- Nomeia ANA BEATRIZ QUIROGA FURTADO para exercer o cargo de Assessor A, CC-1, da Secretaria Municipal de 

Educação, acrescido das gratificações previstas na CI nº 387/2022. 
 

Port. Nº 1606/2024- Faz cessar os efeitos da Portaria nº 1506/2024, publicada em 09 de outubro de 2024.  
 

Port. Nº 1607/2024- Nomeia JULIA CORRÊA PACHECO GITSIN para exercer o cargo de Secretário, SM, da Secretaria Municipal das Culturas. 
 

Corrigenda 

Na Portaria nº 1584/2024, publicada em 31/10/2024, onde se lê: Carlos Magno, leia-se: Carlos Magno Oliveira de Faria.  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

EDITAL DE CITAÇÃO 
PROCESSO Nº 020/9900024115/2024- PORTARIA Nº206/2024 
CITADO (A): MICHAEL WILLY GONÇALVES DE MAN, cargo: Fiscal de Sistema Viário, Matrícula 1.235.217-7; ASSUNTO: apresentar defesa 
por estar incurso(a) em tese no artigo 195, XIII, da Lei nº 531/85; PRAZO: 20 (vinte) dias, a contar da última publicação, que se fará durante 03 
(três) dias, ciente de que a ausência de manifestação implicará REVELIA e seus efeitos; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artº 241 § 4º; c/c com artº 
247, todos da Lei nº 531/85; VISTA DOS AUTOS: sala da COPAD, Rua Visconde de Sepetiba, nº 987, 5º - andar (CAN); HORÁRIO: 14:00 horas 

às 17:00 horas. 
EXTRATO Nº 88/2024-SMA. 

INSTRUMENTO: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 9912556029. PARTES: Município de Niterói, tendo como órgão gestor a Secretaria 
Municipal de Administração, representada neste ato pelo Secretário Municipal de Administração LUIZ ANTONIO FRANCISCO VIEIRA e a 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, representada neste ato por HELEN APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO e 
FABIANO SANTANA PIRES REIS. OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação da vigência do Contrato nº 9912556029, 
relativo à contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços dos Correios específicos. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
Inexigibilidade. PRAZO: Em conformidade com o art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e com a cláusula sétima do contrato ora aditado, as partes acordam 
em prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, de 21/10/2024 até 21/10/2025. VALOR: Os recursos orçamentários previstos na Cláusula Décima – 
Da Dotação Orçamentária do contrato ora aditado para a cobertura das despesas decorrentes deste Contrato têm seu valor estimado em R$ 
74.000,00 (setenta e quatro mil reais). VERBA: P.T. nº 17.01.04.122.0145.4191; C.D. nº 33.90.39; FONTE 1.501.02; Nota de Empenho nº 002919, 
datada de 15/10/2024. FUNDAMENTO: Art. 62, § 3º, II, da Lei nº 8.666/1993 e demais alterações posteriores e do instrumento convocatório, tendo 
em vista o contido no processo administrativo nº 020/3101/2021. DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2024. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
PORTARIA Nº 115/SMF/2024- A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Designar os servidores abaixo identificados para fiscalizar a execução do objeto do Contrato SMF nº 14/2024, relativo à contratação da QMS DO 
BRASIL SERVIÇOS DE CERTIFICAÇÃO LTDA., para a prestação de serviços de certificação independente do Sistema de Gestão da Qualidade, 
segundo a norma ABNT NBR ISO 9001:2015. Processo nº 9900032048/2024. 
Ingrid Silva Lucas – Matrícula n° 1.246.554-0; 
Jayanne Balbino Soares – Matrícula n° 1.247.412-0. 
Maria Lúcia Henriques da Silva Farias (suplente) - matrícula n° 1.239.121-0 
 

PORTARIA N° 117/SMF/2024- A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Designar os servidores abaixo identificados para fiscalizar a execução do objeto da contratação referente à aquisição de materiais para compor a 
sala de descompressão. Processo n° 9900013448/2024 
Ingrid Silva Lucas – Matrícula n° 1.246.554-0; 
Jayanne Balbino Soares – Matrícula n° 1.247.412-0. 
Maria Lúcia Henriques da Silva Farias (suplente) - matrícula n° 1.239.121-0 
 

PORTARIA N° 118/SMF/2024- A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

Designar os servidores abaixo identificados para fiscalizar a execução do objeto da contratação referente à aquisição de material para o dia do 
servidor fazendário. Processo n° 9900096754/2024. 
Ingrid Silva Lucas – Matrícula n° 1.246.554-0; 
Jayanne Balbino Soares – Matrícula n° 1.247.412-0. 
Maria Lúcia Henriques da Silva Farias (suplente) - matrícula n° 1.239.121-0 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA 
ATO DO SECRETÁRIO 

PORTARIA SEOP n.º 093/2024, de 31 de outubro de 2024. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA DO MUNICIPIO DE NITERÓI, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com Resolução 
SEOP n.º 004, de 09 de maio de 2014, que institui as rotinas de procedimento apuratório de natureza técnica em face as avarias com veículos 
próprios ou locados a serviço da Secretaria de Ordem Pública. 
RESOLVE: 

Nomear RAFAEL CAMPOS DE GOUVEA, matrícula n.º 1241.943-5, para proceder INQUÉRITO TÉCNICO na VIATURA, MARCA/MODELO 
VOLKSWAGEN/POLO Placa LMU6I53, para apurar as causas, efeitos e responsabilidades dos danos. 

Departamento de Fiscalização de Posturas. 
 
Processo: 9900098083/2024- Nome do Requerente: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO- Julgo IMPROCEDENTE o pedido de 
Impugnação mantendo o Auto de Infração 07826. Dispondo o Requerente de 30 (trinta) dias para interpor Recurso em Segunda Instância 
Processo: 9900085795/2024- Nome do Requerente: TOCA DA FEIJOADA BAR E RESTAURANTE LTDA- Defiro a solicitação de aprovação de 

projeto de tratamento/isolamento acústico, dispondo o contribuinte de 30 dias para sua execução, ficando a aprovação definitiva pendente do 
pagamento da taxa de vistoria e posterior verificação da adequação sonora do projeto a ser confirmada em vistoria, conforme Resolução SEOP 
02/2023. 
Processo: 9900094872/2024- Nome do Requerente: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO- Julgo IMPROCEDENTE o pedido de 

Impugnação mantendo o Auto de Infração 07238. Dispondo o Requerente de 30 (trinta) dias para interpor Recurso em Segunda Instância. 
Processo: 9900098085/2024- Nome do Requerente: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO- Julgo IMPROCEDENTE o pedido de 
Impugnação mantendo o Auto de Infração 07828. Dispondo o Requerente de 30 (trinta) dias para interpor Recurso em Segunda Instância. 
Processo: 9900097210/2024- Nome do Requerente: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO- Julgo IMPROCEDENTE o pedido de 
Impugnação mantendo o Auto de Infração 07274. Dispondo o Requerente de 30 (trinta) dias para interpor Recurso em Segunda Instância. 
- NOTIFICAÇÃO Nº 002604 de 31/10/2024 – CLÁUDIO DA SILVA SANTOS – RUA DR ARTUR TIBAU, Nº 8, APT. 501 - INGÁ; 
- NOTIFICAÇÃO Nº 002605 de 31/10/2024 – JOSÉ MARIA GOMES ABADE – RUA BARÃO DO AMAZONAS, Nº 410 – CENTRO; 
- NOTIFICAÇÃO Nº 002606 de 31/10/2024 – MARIA DE JESUS TEIXEIRA – RUA MARECHAL DEODORO, Nº 144 – CENTRO; 
nos termos do artigo 492 III c/c artigo 472 da lei 2624/08, em virtude dos - contribuintes não terem sido localizados nos endereços alvos das 
diligências fiscais ou por recusarem-se a recebê-las. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2024 
HOMOLOGAÇÃO 

Homologo o resultado do procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 90008/2024, referente ao processo nº 
9900001871/2024, adjudicando a empresa I MARIZ LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – CNPJ nº 42.547.703/0001-84, para o ITEM 1 com o 

valor unitário mensal licitado de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais) perfazendo o valor anual de R$ 2.381.400,00 (dois 
milhões trezentos e oitenta e um mil e quatrocentos reais; para o ITEM 2 com valor unitário mensal licitado de R$ 18.902,00 (dezoito mil 
novecentos e dois reais) perfazendo o valor anual de R$ 1.814.592,00 (um milhão oitocentos e quatorze mil quinhentos e noventa e dois reais); 
para o ITEM 3 com valor unitário mensal licitado de R$ 1.767,00 (um mil setecentos e sessenta e sete reais) perfazendo o valor anual de R$ 
699.732,00 (seiscentos e noventa e nove mil setecentos e trinta e dois reais); para o ITEM 4 com valor unitário mensal licitado de R$ 10.559,00 
(dez mil quinhentos e cinquenta e nove reais) perfazendo o valor anual de R$ 2.154.036,00 (dois milhões cento e cinquenta e quatro mil e trinta e 
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seis reais); para o ITEM 5 com valor unitário mensal licitado de R$ 3.480,00 (três mil quatrocentos e oitenta reais) perfazendo o valor anual de R$ 
417.600,00 (quatrocentos e dezessete mil e seiscentos reais) e para o ITEM 6 com valor unitário mensal licitado de R$ 2.945,00 (dois mil 
novecentos e quarenta e cinco reais) perfazendo o valor anual de R$ 141.360,00 (cento e quarenta e um mil trezentos e sessenta reais), 
perfazendo o valor total anual licitado de R$ 7.608.720,00 (sete milhões seiscentos e oito mil setecentos e vinte reais), de acordo o artigo 75 da 

Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 

Atos do Subsecretário de Transportes  

Portaria SMU/SST Nº 0336/2024. 
O Subsecretário de Transportes da Secretaria Municipal de Urbanismo, no cumprimento do disposto no Decreto Municipal nº 13.889/2021. 
Considerando o conteúdo nos autos do PE nº 9900104949/2024 munido de toda documentação exigida no formulário de fls., 02, parecer 
favorável da Fiscalização de Sistema Viário, em consonância com o Decreto Municipal nº 4.150/84, Lei Municipal nº 2052/2003, Portaria nº 
016/2017/SMU/SST e ainda o Decreto Municipal nº 15.103/2023. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Deferir a transferência da Autonomia nº 0404 em favor de Leonardo Kienen da Silva. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Portaria SMU/SST Nº 0337/2024. 
O Subsecretário de Transportes da Secretaria Municipal de Urbanismo, no cumprimento do disposto no Decreto Municipal nº 13.889/2021. 
Considerando o conteúdo nos autos do PE nº 9900097232/2024 munido de toda documentação exigida no formulário de fls., 02, parecer 

favorável da Fiscalização de Sistema Viário, em consonância com o Decreto Municipal nº 4.150/84, Lei Municipal nº 2052/2003, Portaria nº 
016/2017/SMU/SST e ainda o Decreto Municipal nº 15.103/2023. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Deferir a transferência da Autonomia nº 1229 em favor de Adriano Gomes de Freitas. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Portaria SMU/SST Nº 0338/2024. 
O Subsecretário de Transportes da Secretaria Municipal de Urbanismo, no cumprimento do disposto no Decreto Municipal nº 13.889/2021. 
Considerando o conteúdo nos autos do PE nº 9900093431/2024 munido de toda documentação exigida no formulário de fls., 02, parecer 
favorável da Fiscalização de Sistema Viário, em consonância com o Decreto Municipal nº 4.150/84, Lei Municipal nº 2052/2003, Portaria nº 
016/2017/SMU/SST e ainda o Decreto Municipal nº 15.103/2023. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Deferir a transferência da Autonomia nº 1483 em favor de Rogério Henrique de Araújo. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ECONOMIA SOLIDÁRIA 
 EXTRATO Nº 082/2024 

INSTRUMENTO: Segundo Termo Aditivo nº 082/2024, de Prorrogação de Prazo do Termo de Contrato nº 160/2022. PARTES: O Município de 
Niterói pela Secretaria de Assistência Social e Economia Solidária, tendo como órgão gestor o fundo municipal de Assistência e a 
empresa Vitta Soluções em Alimentação LTDA.  OBJETO: O presente instrumento a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
160/2022, com fundamento no art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93, na forma do Termo de Referência e do instrumento convocatório. PRAZO: 12 
(doze) meses. VALOR: R$ 4.986.855,87 (quatro milhões, novecentos e oitenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e sete 
centavos).  VERBA: PT nº 16.72.08.244.0027.4125; CD: 3.3.3.9.0.30.00; Fonte 1.660.50, Nota de Empenho nº: 000127/2024. FUNDAMENTO: 
Processo administrativo nº 780000201/2021, com base no art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 11 de outubro de 2024. 
Omitido do Diário Oficial: 12 de outubro de 2024. 

EXTRATO Nº 083/2024 
INSTRUMENTO: Oitavo Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Contrato nº 203/2020. PARTES: Município de Niterói, pela Secretaria de 
Assistência Social e Economia Solidária tendo como órgão gestor o Fundo Municipal de Assistência Social e DIAMOND EMPREENDIMENTOS 
HOTELEIROS E RESIDENCIAIS LTDA - CNPJ Nº38.179.937/0001-49. OBJETO: Contratação de serviços de locação de 87 (oitenta e sete) 

vagas para hospedagem em hotel para atendimento de pessoas em situação de rua, na forma do Termo de Referência e do instrumento 
convocatório. PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 16/10/2024. VALOR: R$ 2.166.247,80 (dois milhões, cento e sessenta e seis mil, 
duzentos e quarenta e sete reais e oitenta centavos). VERBA: P.T. n° 16.72.08.244.0154.6715, CD nº 3.3.3.9.0.39.00; Fonte 2.501.02, Nota de 
Empenho Nº 000128/2024. FUNDAMENTO: Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, processo 090000545/2020. DATA DA ASSINATURA: 11 de 
outubro de 2024. Omitido do Diário Oficial do dia 16/10/2024. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ACESSIBILIDADE 
PORTARIA SMAC N.º 007/2024- Considerar designadas, ROBERTA DA FONSECA DE SOUZA, Assessor B, matrícula: 124.3327-0 e BEATRIZ 
JACYRA GOMES BAPTISTA, Assessor B, matrícula 124.6133-0; para FISCAIS do Contrato Emergencial N.º 003/2024, celebrado com a empresa 
CONTAGEM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 

EXTRATO SMAC N.º 008/2024 
INSTRUMENTO: Contrato Emergencial - SMAC N° 005/2024; PARTES:  Município de Niterói, através da Secretaria Municipal de Acessibilidade, e 
a empresa CONTAGEM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA;  CNPJ  nº 0 1 . 3 7 6 . 3 8 0 / 0 0 0 1 - 2 6 ;  PROCESSO: 
9900039157/2023;  OBJETO: Prestação de serviços contínuos de locação de 12 (doze) veículos adaptados, com motoristas, combustíveis e 
manutenção; PRAZO: 12 (doze) meses; Valor: Dá-se o valor total de R$ 2 . 2 8 9 . 6 7 2 , 0 0  (dois milhões, duzentos e oitenta e nove mil, 
seiscentos e setenta e dois reais) realizado em parcelas mensais; Verba: Programa de trabalho n°: 7801.14.242.0140.4145; Natureza de 
despesas n°: 33.90.39; Fonte: 1.501.02; Nota de Empenho: 3007/2024; Fundamento: Lei Federal n° 14.133/2021 e das demais terminações legais 
que versem sobre; Data da Assinatura: 01 de novembro de 2024. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL E GEOTECNIA 
ATO DO SECRETÁRIO 

O secretário de Defesa Civil e Geotecnia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o processo 9900107296/2024, 
RESOLVE: DESIGNAR os servidores, José Matheus Pires da Silva, Mat. 1.246.952-0 e Josiane de Oliveira, Mat. 1.243.486-0, para formarem a 

equipe de planejamento da contratação, a servidora Renata da Silva Teixeira, Mat. 1.240.010-5 para gestora de contrato, e os servidores Victor 
Queiroz de Almeida, Mat. 1.246.586-0, Marana Cristina de Ascenção Almeida, Mat. 1.243.313-0 como fiscais de contrato e, CERTIFICO que os 
mencionados integrantes preenchem os requisitos do art. 7º da Lei nº 14.133/2021 e dos art. 2º e 9º do Decreto nº14.730/2023. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS, uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 20 § 3º da 
Lei 2.186/2009 e no Art. 106 do Decreto Municipal nº 12.219, de 2016 (Regimento Interno do Conselho Municipal de   Recursos Administrativos), 
resolvem dar publicidade aos acórdãos: 
1.PROCESSOS ADMINISTRATIVOS nº 130/000959/2021 AUTUADO: CRF BAR RESTAURANTE LTDA EMENTA: RECURSO VOLUNTÁRIO- 
ATIVIDADE MUSICAL SEM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO– REFORMANDO A DECISÃO DA 1ª INSTÂNCIA – CANCELANDO O AUTO. 
2- PROCESSOS ADMINISTRATIVOS nº 030/063480/2007 AUTUADO: PRO-MOTION MARKETING PROFISSIONAL LTDA. EMENTA: 
RECURSO DE OFÍCIO – PUBLICIDADE – CONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO- RECURSO DESPROVIDO -   – CANCELANDO O AUTO. 

CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS 
ATO DO COORDENADOR DO CEJUR 

EDITAL CEJUR/PGM ESTÁGIO FORENSE N° 03, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024 
APROVA A ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DO EXAME DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO ESTÁGIO FORENSE DO 11º PROCESSO 
SELETIVO PARA INGRESSO NO PROGRAMA DE ESTÁGIO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI COM BASE NAS 
DIRETRIZES DO PROVIMENTO Nº 217/2023 DO CONSELHO FEDERAL DA OAB DE 22 DE MAIO DE 2023. 
O COORDENADOR DO CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS, com supedâneo no art. 5º, § 2º, da Resolução PGM n. 07, de 05 de julho de 2019, 
E PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO 11º PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO FORENSE, designado pelo Procurador Geral 
por intermédio da Portaria nº 30, de 05 de setembro de 2024, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, publicada no 
Diário Oficial do Município no dia 05 de setembro de 2024, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e pelo 
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Regulamento do Processo Seletivo para Ingresso no Programa de Estágio da Procuradoria-Geral do Município de Niterói (Edital PGM Estágio 
Forense nº 01, de 07 de outubro de 2024), faz saber que: 
CONSIDERANDO o Provimento nº 217/2023 do Conselho Federal da OAB que Regulamentou o estágio profissional de advocacia e unifica o 
procedimento para credenciamento/convênio entre a Ordem dos Advogados do Brasil e as Instituições interessadas em realizar o estágio 
profissional, com o objetivo de promover o desenvolvimento de práticas jurídicas; 
CONSIDERANDO o interesse da Procuradoria Geral do Município de Niterói em contribuir na formação das novas gerações de operadores do 
Direito; 
CONSIDERANDO o interesse Público em promover a ampliação de acesso ao processo seletivo de Estágio junto à Procuradoria Geral do 
Município de Niterói; 
RESOLVE:  
Art. 1º - Aprovar a alteração do Regulamento do 11º Exame de Seleção de Candidatos ao Estágio Forense da Procuradoria-Geral do Município, 
em especial no que diz respeito aos itens 1.2, 1.2.1 e 1.2.2, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
“1.2. Poderão inscrever-se os estudantes que, no ato da inscrição, estejam matriculados no curso de graduação em Direito. 
1.2.1. O candidato aprovado deve comprovar, no momento da convocação, estar cursando, no mínimo, o 4º período da faculdade de Direito. Caso 
contrário, poderá solicitar reclassificação para o final da lista de aprovados, conforme item 1.2.2. 
1.2.2.  No momento da convocação, o candidato aprovado poderá solicitar reclassificação para o final da lista, adiando sua nomeação até que 
todos os demais aprovados sejam chamados. Nessa hipótese, a comprovação dos requisitos mínimos será exigida apenas na nova convocação.” 
(NR) 
Art. 2º - Os demais itens do Edital PGM 11º Estágio Forense n° 01, de 7 de outubro de 2024 (Regulamento do Processo Seletivo para o Estágio 
Forense da Procuradoria-Geral do Município de Niterói – 11º Exame de Seleção) permanecem inalterados. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EDITAL CONJUNTO SME/FME Nº 007/2024 
Estabelece normas e procedimentos para o processo de matrícula nas Unidades de Educação da Rede Municipal de Niterói e nas Creches 
Comunitárias conveniadas ao Programa Criança na Creche, para o ano letivo de 2025, e dá outras providências.   
A Secretária Municipal de Educação e a Presidente da Fundação Municipal de Educação de Niterói, nos usos de suas atribuições legais,  
CONSIDERANDO o Art.6º da Constituição Federal (1988), segundo o qual a educação é um direito social;  
CONSIDERANDO o Art.205 da Constituição Federal (1988), segundo o qual a educação é um direito de todos e dever do Estado;  
CONSIDERANDO o Art. 11, inciso V, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, nº 9.394/96, que estabelece que os municípios incumbir-
se-ão de oferecer a Educação Infantil, e, com prioridade, o Ensino Fundamental;  
CONSIDERANDO a Lei nº 13.146, de 6 julho de 2015 que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa 
com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania;  
CONSIDERANDO a Resolução CNE/CEB nº 02/2018, que define Diretrizes Operacionais para a matrícula na Educação Infantil e no Ensino 
Fundamental;  
CONSIDERANDO a Resolução CNE/CEB nº 02/2018, que estabelece o último dia de março como data-base para o cálculo da idade dos 
estudantes, com vista ao ingresso na Pré-escola e 1º ano do Ensino Fundamental;  
CONSIDERANDO a Deliberação do Conselho Municipal de Educação nº 039/2019, que fixa diretrizes para o funcionamento das instituições que 
atendem à Educação Infantil no Sistema Municipal de Ensino de Niterói;  
CONSIDERANDO o compromisso com a transparência e a publicidade no processo de matrícula da Rede Municipal de Educação de Niterói;  
RESOLVEM:  
Art.1º - Estabelecer normas e procedimentos para o processo de matrícula nas Unidades de Educação da Rede Municipal de Niterói e nas 
Creches Comunitárias conveniadas ao Programa Criança na Creche, para o ano letivo de 2025.  

CAPÍTULO I 
DAS TRANSFERÊNCIAS 

Art. 2º - As solicitações de transferências serão exclusivas para estudantes devidamente matriculados no ano de 2024, em uma das unidades de 
educação da Rede Municipal de Educação de Niterói e nas Creches Conveniadas ao Programa Criança na Creche.  
Art. 3º As solicitações de transferência ocorrerão, exclusivamente, na secretaria da unidade de educação em que o estudante estiver matriculado e 
serão realizadas de acordo com o calendário constante no Anexo I deste edital. 
§1º - A solicitação de transferência nas Unidades de Educação da Rede Municipal de Niterói e nas Creches Comunitárias conveniadas ao 
Programa Criança na Creche, para o ano letivo de 2025, implica o prévio conhecimento e aceitação irrestrita das regras estabelecidas neste 
Edital.  
§2º - A solicitação de transferência deverá ser realizada pelo pai, mãe ou o (a) responsável legal do (a) estudante.  
§3º - Entende-se como responsável legal aquele (a) que tenha o TERMO JUDICIAL DE GUARDA, TERMO DE RESPONSABILIDADE ou TERMO 
DE AUTORIZAÇÃO PARA MATRÍCULA, emitido pelo Conselho Tutelar da região.  
§4º - Para fins deste Edital, o pai, a mãe ou o (a) responsável legal do (a) candidato (a) doravante será denominado requerente.  
§5º- Será aceita somente 1 (uma) solicitação de transferência para cada estudante, considerando a última inscrição realizada.  
§6º - O (a) requerente deverá fornecer, obrigatoriamente, os seguintes dados cadastrais: 

I. Nome completo do (a) requerente, sem abreviações;  
II. Nome social/afetivo do (a) requerente; 

III. Data de nascimento do (a) requerente;  

IV. Sexo do (a) requerente;  
V. Nacionalidade do (a) requerente; 

VI. Número do CPF do (a) requerente;  

VII. Filiação do (a) requerente, sem abreviações;  
VIII. Autodeclaração de cor/raça do (a) requerente;  

IX. Endereço completo no município de Niterói, inclusive CEP; 
X. Número do telefone celular; e  

XI. E-mail. 
§7º - Para a solicitação de transferência o (a) requerente deverá fornecer as seguintes informações: 

I. Nome completo do (a) estudante;  

II. Nome social/afetivo do (a) estudante; 
III. Data de nascimento do (a) estudante:  

IV. Sexo do (a) estudante;  

V. Nacionalidade do (a) estudante; 
VI. CPF do (a) estudante (obrigatório para nascidos a partir de 2018);  

VII. Filiação do (a) estudante, sem abreviações;  

VIII. Declaração de cor/raça do (a) estudante;  
IX. Se o (a) candidato (a) é pessoa com Deficiência, Transtorno do Espectro Autista ou Altas Habilidades/Superdotação;  

X. Ano de Escolaridade do (a) estudante;  

XI. Indicação da Unidade de Educação;  
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XII. Se o (a) estudante possui irmão (ã) com matrícula ativa na Unidade de Educação indicada.  
§8° - O (a) requerente deverá indicar apenas uma (1) Unidade de Educação, de acordo com sua solicitação para a transferência.  

CAPÍTULO II 
DAS INSCRIÇÕES PARA A PRÉ- MATRÍCULA 

Art. 4º As inscrições para pré-matrícula referente ao ano de 2025 serão exclusivas para residentes no município de Niterói.   
Art. 5º - As inscrições para pré-matrícula referente ao ano de 2025 serão realizadas de forma online, de acordo com o calendário constante no 
Anexo I deste edital, através do endereço eletrônico <https://matriculaniteroi.colab.re> 
§1º - A inscrição para a pré-matrícula nas Unidades de Educação da Rede Municipal de Niterói e nas Creches Comunitárias conveniadas ao 
Programa Criança na Creche, para o ano letivo de 2025, implica prévio conhecimento e aceitação irrestrita das regras estabelecidas neste Edital.  
§2º - A inscrição para a pré-matrícula deverá ser preenchida com os dados do pai, da mãe ou do (a) responsável legal do (a) candidato (a).  
§3º - Entende-se como responsável legal aquele (a) que tenha o TERMO JUDICIAL DE GUARDA, TERMO DE RESPONSABILIDADE ou TERMO 
DE AUTORIZAÇÃO PARA MATRÍCULA, emitido pelo Conselho Tutelar da região.  
§4º - Para fins deste Edital, o pai, a mãe ou o (a) responsável legal do (a) candidato (a) doravante será denominado requerente.  
§5º - A inscrição para a pré-matrícula e a vaga que será ofertada estarão, obrigatoriamente, vinculadas ao CPF do (a) requerente, sendo vedada a 
utilização do CPF de terceiros no ato de inscrição.  
§6º- Será aceita somente 1 (uma) inscrição de pré-matrícula para cada candidato(a), considerando a última inscrição realizada.  
§7º - O (a) requerente deverá fornecer, obrigatoriamente, os seguintes dados cadastrais: 

I. Nome completo do (a) requerente, sem abreviações;  
II. Nome social/ afetivo do (a) requerente; 

III. Data de nascimento do (a) requerente;  

IV. Sexo do (a) requerente;  
V. Nacionalidade do (a) requerente; 

VI. Número do CPF do (a) requerente;  

VII. Filiação do (a) requerente, sem abreviações;  
VIII. Autodeclaração de cor/raça do (a) requerente;  

IX. Endereço completo no município de Niterói, inclusive CEP; 
X. Número do telefone celular; e  

XI. E-mail;  
§8º - Para a inscrição da pré-matrícula o (a) requerente deverá fornecer as seguintes informações: 

I. Nome completo do (a) candidato (a);  
II. Nome social/afetivo do (a) candidato; 

III. Data de nascimento do (a) candidato (a):  

IV. Sexo do (a) candidato (a);  
V. Nacionalidade do (a) candidato (a); 

VI. CPF do (a) candidato (a) (obrigatório para nascidos a partir de 2018);  
VII. Filiação do (a) candidato (a), sem abreviações;  
VIII. Declaração de cor/raça do (a) candidato (a);  
IX. Se possui benefício Cartão Arariboia, quando for o caso;  
X. Se possui benefício do Bolsa Família, quando for o caso;  
XI. Número de Identificação Social (NIS), quando for o caso;  

XII. Se o (a) candidato (a) é Pessoa com Deficiência, Transtorno do Espectro Autista ou Altas Habilidades/Superdotação;  
XIII. A rede escolar anterior do (a) candidato (a), quando for o caso; 

XIV. Se possui matrícula ativa em Unidades de Educação da Rede Municipal de Educação de Niterói ou nas Creches Conveniadas ao 
Programa Criança na Creche no ano de 2024, quando for o caso; 

XV. Nome da Unidade de Educação da Rede Municipal de Educação de Niterói ou da Creche Conveniada ao Programa Criança na 
Creche que possui matrícula ativa no ano de 2024, quando for o caso; 

XVI. Se possui matrícula ativa em instituição conveniada ao Programa Escola Parceira no ano de 2024, quando for o caso; 
XVII. Nome da instituição conveniada ao Programa Escola Parceira com matrícula ativa no ano de 2024, quando for o caso; 
XVIII. Ano de Escolaridade do (a) candidato (a);  
XIX. Indicação das Unidades de Educação;  
XX. Se o (a) candidato (a) possui irmão (a) com matrícula ativa (a) em alguma das Unidades de Educação indicadas.  

§9º - O (a) requerente deverá indicar 3 (três) Unidades de Educação, de acordo com sua ordem de preferência.  
§10º - Para comprovação do endereço, deverá ser realizado o envio (uplaod) de comprovante de residência atualizado em nome de um dos (as) 
responsáveis legais do (a) candidato (a), com data de emissão dos últimos 3 (três) meses. Esse documento é fundamental para comprovar a 
informação declarada e garantir a aplicação dos critérios conforme capítulo IV deste edital. Serão aceitos documentos nos formatos PDF ou JPEG. 
§11º - Finalizado o preenchimento dos dados, será gerado um número de protocolo de confirmação de inscrição para a pré-matrícula, que poderá 
ser impresso ou salvo pelo (a) requerente.  
§12º - Todos os dados informados na inscrição para a pré-matrícula deverão ser comprovados no ato da matrícula na Unidade de Educação para 
a qual o (a) candidato (a) obtiver a vaga, cuja efetivação estará condicionada à apresentação e entrega dos documentos listados no Anexo II deste 
edital.  
§13º - Em caso de divergência entre os dados informados na inscrição para a pré-matrícula e os documentos apresentados no ato da matrícula na 
Unidade de Educação, o (a) candidato (a) poderá perder a vaga para a qual foi contemplado.  
§14º - As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do (a) requerente.  
§15º - A inscrição para a pré-matrícula poderá ser acompanhada pelo (a) requerente por meio do endereço eletrônico 
<https://matriculaniteroi.colab.re>. É responsabilidade do (a) requerente a verificação do resultado da inscrição para a pré-matrícula conforme 
cronograma indicado no Anexo I.  
§16º - A SME e a FME poderão, a qualquer tempo, cancelar a inscrição para a pré-matrícula do (a) candidato (a), caso seja constatado o 
fornecimento de dados incorretos ou inverídicos.  
§17º - É vedada a cobrança de quaisquer taxas na inscrição para a pré-matrícula ou no ato de efetivação da matrícula nas Unidades de Educação, 
sendo a infração sujeita às sanções cíveis, penais e administrativas previstas na legislação em vigor.  

CAPÍTULO III 
DAS ETAPAS DA PRÉ-MATRÍCULA 

Art. 6º - A 1ª etapa será destinada ao encaminhamento entre as Unidades de Educação. Essa etapa contempla as crianças que cursam o 6º ano 
da Educação Infantil (GREI 5) no ano letivo de 2024, na Rede Municipal de Educação de Niterói.  
Parágrafo único - As crianças que estão matriculadas, no ano letivo de 2024, em Unidades de Educação da Rede Municipal de Educação de 
Niterói que não garantem a permanência durante o Ciclo na mesma Unidade, também poderão participar dessa etapa.  
Art. 7º - A 2ª etapa será destinada, exclusivamente, a solicitações de transferência de estudantes devidamente matriculados na Educação Infantil 
no ano de 2024, entre unidades da Rede Municipal de Educação de Niterói e Creches Conveniadas ao Programa Criança na Creche.  
Art. 8º - A 3ª etapa será destinada às inscrições para a Educação Infantil, na Rede Municipal de Educação de Niterói (UMEI, NAEI e EM) e nas 
Creches Comunitárias conveniadas ao Programa Criança na Creche, de:  

I. Candidatos (as) de 0 (zero) a 5 (cinco) anos da Educação Infantil;  
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II. Estudantes da Educação Infantil matriculados (as) em Unidades de Educação da Rede Municipal de Niterói ou em Creches 
Comunitárias conveniadas ao Programa Criança na Creche, com interesse de transferência de Unidade, não contemplados (as) na 2ª etapa; 

III. Estudantes da Educação Infantil matriculados (as) em Unidades de Educação da Rede Municipal de Niterói ou em Creches 
Comunitárias conveniadas ao Programa Criança na Creche, com interesse de transferência de Unidade, contemplados (as) na 2ª etapa que não 
efetivaram a matrícula na Unidade de Educação;  

IV. Estudantes da Educação Infantil matriculados (as) em Unidades de Educação da Rede Municipal de Niterói ou em Creches 
Comunitárias conveniadas ao Programa Criança na Creche, com interesse de transferência de Unidade, que não participaram da 2ª etapa.  
Art. 9º - A 4ª etapa será destinada, exclusivamente, a solicitações de transferência de estudantes devidamente matriculados no Ensino 
Fundamental no ano de 2024, entre unidades da Rede Municipal de Educação de Niterói. 
Art. 10º - A 5ª etapa será destinada às inscrições do Ensino Fundamental, na Rede Municipal de Niterói (UMEI e EM) de:  

I. Candidatos (as) do 1° ao 9° ano do Ensino Fundamental;  
II. Estudantes do Ensino Fundamental matriculados (as) em Unidades de Educação da Rede Municipal de Niterói, com interesse de 

transferência de Unidade, não contemplados (as) na 4ª etapa; 
III. Estudantes do Ensino Fundamental matriculados (as) em Unidades de Educação da Rede Municipal de Niterói, com interesse de 

transferência de Unidade, contemplados (as) na 4ª etapa que não efetivaram a matrícula na Unidade de Educação;  
IV. Estudantes do Ensino Fundamental matriculados (as) em Unidades de Educação da Rede Municipal de Niterói, com interesse de 

transferência de Unidade, que não participaram da 4ª etapa.  
Art. 11º - A 6ª etapa será destinada a reclassificação para as vagas remanescentes na Rede Municipal de Educação de Niterói (UMEI, NAEI e EM) 
e nas Creches Comunitárias conveniadas ao Programa Criança na Creche, de:  

I. Candidatos (as) de 0 (zero) a 5 (cinco) anos da Educação Infantil que não foram contemplados (as) nas etapas anteriores, em 
nenhuma das opções de Unidades de Educação desejadas;  

II. Estudantes da Educação Infantil matriculados (as) em Unidades de Educação da Rede Municipal de Niterói ou em Creches 
Comunitárias conveniadas ao Programa Criança na Creche, com interesse de transferência de Unidade que não foram contemplados (as) nas 
etapas anteriores, em nenhuma das opções de Unidades de Educação desejadas;  

III. Candidatos (as) do 1° ao 9° ano do Ensino Fundamental que não foram contemplados (as) nas etapas anteriores, em nenhuma das 
opções de Unidades de Educação desejadas;  

IV. Estudantes do Ensino Fundamental matriculados (as) nas Unidades de Educação da Rede Municipal de Niterói com interesse de 
transferência de Unidade que não foram contemplados (as) nas etapas anteriores, em nenhuma das opções de Unidades de Educação 
desejadas.  
§1º – Será considerada para a 6ª etapa a inscrição para a pré-matrícula realizada nas 3ª e 5ª etapas, não sendo necessária nova inscrição.  
§2º - Para distribuição das vagas serão desconsideradas as opções de unidades de educação indicadas no ato de inscrição da 3ª e 5ª etapas, 
caso não possua vaga em nenhuma das unidades de educação indicadas, o (a) candidato (a) poderá ser contemplado (a) com vaga em Unidade 
de Educação pertencente ao mesmo Comitê Territorial da sua residência, ou em Unidade de Educação mais próxima da sua residência, 
independente do Comitê Territorial. 
Art. 12º - Os resultados das 2ª, 3ª, 4ª 5ª e 6ª etapas serão divulgados no site <https://matriculaniteroi.colab.re>, obedecendo ao cronograma 
especificado no Anexo I deste edital, sendo de total responsabilidade do (a) requerente a conferência dos resultados.  
Art. 13º - Após verificar o resultado, o (a) requerente deverá comparecer à Unidade de Educação, a qual o (a) candidato (a) foi contemplado (a), 
para efetivar a matrícula, no período estabelecido no Anexo I deste Edital.  
Art. 14º - A Etapa Permanente será destinada as vagas remanescentes na Rede Municipal de Educação de Niterói (UMEI, NAEI e EM) e nas 
Creches Comunitárias conveniadas ao Programa Criança na Creche, de:  

I. Candidatos (as) que não foram contemplados (as) nas etapas anteriores, em nenhuma das opções de Unidades de Educação 
desejadas; 

II. Candidatos (as) contemplados (as) que não efetivaram a matrícula na Unidade de Educação;  
III. Candidatos (as) que não participaram das etapas anteriores.  

Parágrafo único: As vagas remanescentes das etapas anteriores estarão disponíveis na Etapa Permanente. Esta etapa ficará aberta durante todo 
o ano letivo de 2025. 
CAPÍTULO IV 
DOS CRITÉRIOS PARA DISPOSIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS  
Art. 15º - A disposição das vagas ofertadas nas Unidades de Educação será feita observando-se a capacidade física das salas de aula e das 
demais dependências das Unidades de Educação, bem como a modulação estabelecida na Legislação vigente.  
Art. 16º - A distribuição das vagas ofertadas na 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª etapa obedecerá aos seguintes critérios:  

I. Ter irmão (ã) na mesma Unidade de Educação, conforme disposto nos termos do inciso V, do Art. 53, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, podendo, no caso de excedente, ser encaminhado para outra Unidade de Educação da Rede Municipal de Niterói;  

II. Residir, preferencialmente, no bairro onde se localiza a Unidade de Educação, conforme disposto nos termos do inciso V, do Art. 53, 
do Estatuto da Criança e do Adolescente, podendo, no caso de excedente, ser encaminhado para outra Unidade de Educação da Rede Municipal 
de Niterói;  

III. Apresentar Deficiência, Transtorno do Espectro Autista ou Altas Habilidades/Superdotação, conforme disposto no Art. 8º da Lei nº 
13.146/2015;  

IV. No caso de empate, a prioridade será para o (a) candidato (a) mais velho (a).   
§1º - Durante a 1ª etapa, exclusivamente, o encaminhamento dos estudantes será realizado pela SME/FME obedecendo como primeiro critério a 
localização das Unidades de Educação.  
§2º - Durante a 5ª etapa, exclusivamente, a distribuição de vagas para 1º ano do Ensino Fundamental e para o 6º ano do Ensino Fundamental na 
Rede Municipal de Niterói, obedecerá como primeiro critério, o (a) candidato (a) ser oriundo (a) do 6º ano da Educação Infantil ou do 5º ano do 
Ensino Fundamental das Unidades de Educação da Rede Municipal de Niterói em 2024.  
§3º- O (A) requerente fica ciente de que a ordem da inscrição para a pré-matrícula não será determinante para a contemplação do (a) candidato 
(a), prevalecendo os critérios estabelecidos nos incisos do Art.12, excetuando a Etapa Permanente que será de ampla concorrência.  

CAPÍTULO V 
DA EFETIVAÇÃO DA MATRÍCULA 

Art. 17º - A matrícula do (a) candidato (a) será efetivada somente mediante a entrega, pelo (a) responsável, dos documentos relacionados no 
Anexo II.  
§1º - Somente o (a) portador (a) do CPF informado no ato de inscrição da pré-matrícula, ou seja, a mãe, o pai do (a) candidato (a), poderá efetivar 
a matrícula do (a) na Unidade de Educação, ou ainda, o (a) responsável legal de posse do TERMO JUDICIAL DE GUARDA ou do TERMO DE 
RESPONSABILIDADE ou do TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA MATRÍCULA, emitido pelo Conselho Tutelar da região. 
§2º - No ato da matrícula o (a) candidato (a) informado (a) como pessoa com Deficiência, Transtorno do Espectro Autista ou Altas 
Habilidades/Superdotação deverá comprovar tal informação através de documentação/laudo médico.  
§3º - Será considerado (a) desistente o (a) candidato (a) que não efetivar a matrícula na Unidade de Educação para a qual foi contemplado (a) no 
prazo previsto no Anexo I do presente Edital.  

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 18º - Os casos omissos serão resolvidos pela SME e FME, junto a Diretoria de Matrículas e Programas Sociais.  
Art. 19º - Este Edital entra em vigor na data da sua publicação.  

ANEXO I – CRONOGRAMA 
ETAPA AÇÃO INSCRIÇÃO NO SITE DE 

PRÉ-MATRÍCULA 
RESULTADO DA PRÉ-
MATRÍCULA 

EFETIVAÇÃO DA PRÉ-
MATRÍCULA NA UNIDADE DE 
EDUCAÇÃO 

1ª ETAPA  
- Encaminhamento entre as Unidades 
de Educação da Rede Municipal de 

Não se aplica Não se aplica 12/11/2024 a 14/11/2024 
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Niterói 

2ª ETAPA  
-Transferência de estudantes da 
Educação Infantil entre as Unidades 
de Educação da Rede Municipal de 
Niterói 

04/11/2024 a 08/11/2024 18/11/2024 19/11/2024 a 22/11/2024 

3ª ETAPA  
- Inscrição de candidatos (as) para as 
vagas da Educação Infantil 
-  

18/11/2024 a 22/11/2024 02/12/2024 03/12/2024 a 06/12/2024 

4ª ETAPA  
- Transferência de estudantes do 
Ensino Fundamental entre as 
Unidades de Educação da Rede 
Municipal de Niterói 

16/12/2024 a 20/12/2024 06/01/2025 07/01/2025 a 10/01/2025 

5ª ETAPA  
- Inscrição de candidatos (as) para as 
vagas do Ensino Fundamental 

06/01/2025 a 10/01/2025 20/01/2025 21/01/2025 a 24/01/2025 

6ª ETAPA  
- Reclassificação de candidatos (as) 
não contemplados (as) nas etapas 
anteriores para as vagas 
remanescentes de todos os anos de 
escolaridade 

Não se aplica 28/01/20245 29/01/2025 a 31/01/2025 

ETAPA PERMANENTE  
- Inscrição de candidatos (as) para as 
vagas remanescentes de todos os 
anos de escolaridade 
 

A partir de 20/02/2025 Não se aplica Até 5 dias úteis após a solicitação 
de pré-matrícula 

ANEXO II – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EFETIVAÇÃO DA MATRÍCULA NA UNIDADE DE EDUCAÇÃO 

 3 (três) fotos 3×4 do (a) candidato(a);  

 Cópia e original da Certidão de Nascimento do (a) candidato (a); 

 Cópia e original de CPF do (a) candidato (a);  

 Cópia e original da Carteira de Identidade do (a) candidato (a); 

 Cópia e original do Comprovante de Residência de Niterói atualizado (dos últimos 3 meses), em nome de um (a) dos (as) responsáveis; 

 Cópia e original da Carteira de Identidade e CPF do (a) requerente – pai, mãe ou responsável legal do (a) candidato (a);  

 Cópia e original do Termo Judicial de Guarda, Termo de Responsabilidade ou Termo de Autorização para matrícula, emitido pelo Conselho 
Tutelar da região, quando for o caso;  

 Cópia e original da documentação/laudo médico, quando Pessoa com Deficiência, Transtorno do Espectro Autista ou Altas 
Habilidades/Superdotação;  

 Comprovante de tipo sanguíneo e RH, nos termos da Lei Municipal nº 3.348/18 (com prazo de entrega até 3 meses após a efetivação da 
matrícula); 

 Cópia e original do Número de Identificação Social (NIS), quando for o caso; 

 Cópia e original do Comprovante de Benefício do Bolsa Família quando for o caso;  

 Cópia e original do Comprovante de Benefício do Cartão Arariboia, quando for o caso; 

 Cópia e original da Carteira de Vacinação atualizada (para todos os anos de escolaridade);  

 Número de inscrição no Sistema Único de Saúde – SUS;  

 Cópia e original do Histórico Escolar ou protocolo de transferência (a partir do 2º ano do Ensino Fundamental). 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Portaria FMS/FGA nº 294/2024- Considerando a lei municipal 3.683 de 04 de janeiro de 2022, que dispõe sobre a criação do Incentivo ao Pré-
Natal Seguro no âmbito do município de Niterói;  
Considerando o decreto municipal 14.510 de 02 de setembro de 2022, que regulamenta a lei Incentivo Pré-Natal Seguro, estabelece a Fundação 
Municipal de Saúde de Niterói como responsável por sua implementação, através da Gerência do Programa Escola da Família, e dispõe sobre os 
critérios de elegibilidade das beneficiárias para recebimento do incentivo;  
A Secretária de Saúde de Niterói e Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Niterói, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento 
do §2º, Art. 3º da lei municipal 3.683/2022 e Art. 4º do Decreto Municipal 14.510/2022; 
RESOLVE:   
Art. 1º tornar público à relação de beneficiárias do Projeto Escola da Família, cadastradas pelas unidades de saúde, que realizaram à adesão ao 
projeto, elegíveis para o recebimento do Incentivo ao Pré-Natal Seguro, conforme tabela anexa. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Processo Unidade de 
Saúde 

CadSUS da 
Beneficiária 

CPF da 
Beneficiária 

CPF 
Responsável 

9900107331/2024 PRCAS 700209437947123 *.353.687.* *.144.787.* 

9900107331/2024 PRCAS 702208155731110 *.001.167.*  

9900107331/2024 PRCAS 700008673925201 *.907.607.*  

9900107331/2024 PRCAS 704608687156822 *.527.937.*  

9900107331/2024 PRCAS 702601702580143 *.089.577.*  

9900107331/2024 PRCAS 707100899018220 *.476.888.*  

9900107331/2024 PRCAS 898004018961016 *.677.927.*  

9900107331/2024 PRCAS 702504394538439 *.079.187.*  

9900107331/2024 PRCAS 709203243204638 *.872.427.*  

9900107331/2024 PRCAS 705300427791890 *.710.577.*  

9900107331/2024 PRGTM 705005896926958 *.436.447.*  

9900107331/2024 PRGTM 709200259386037 *.081.657.*  

9900107331/2024 PRGTM 702508357518938 *.254.267.*  

9900107331/2024 PRGTM 700005218527003 *.152.067.*  

9900107331/2024 PRGTM 700002774432108 *.713.957.*  

9900107331/2024 PRGTM 708608504628889 *.254.267.*  

9900107331/2024 PRGTM 700007065191006 *.323.477.*  

9900107331/2024 PRGTM 704103854122450 *.783.437.*  

9900107331/2024 PRGTM 707403059230372 *.474.687.*  

9900107331/2024 PRI 898004947090814 *.853.307.*  

9900107331/2024 PRI 705005809704757 *.104.737.*  

9900107331/2024 PRLB 898005164300674 *.683.857.* *.671.147.* 

9900107331/2024 PRLB 706401691755184 *.382.067.*  

9900107331/2024 PRLB 706300670509680 *.528.407.*  

9900107331/2024 PRLB 707707636120610 *.251.337.*  

9900107331/2024 PRLB 704201721259584 *.493.607.*  

9900107331/2024 PRLB 706301725008972 *.097.537.* *.413.657.* 

9900107331/2024 PRLB 702101796937096 *.928.367.*  

9900107331/2024 PRLB 898005903741144 *.637.117.*  

9900107331/2024 PRLB 709807021915994 *.384.547.*  

9900107331/2024 PRP 700306948251538 *.789.347.*  

9900107331/2024 PRP 801434127822363 *.858.807.*  

9900107331/2024 PRP 898004525055091 *.093.827.*  

9900107331/2024 PRP 700006228906806 *.619.697.*  
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9900107331/2024 PRP 801434159825082 *.906.955.*  

9900107331/2024 PRP 705808435917736 *.229.797.  

9900107331/2024 PRP 700001095027802 *.496.407.*  

9900107331/2024 PRP 898000903249954 *.220.747.*  

9900107331/2024 PRP 700807469200387 *.758.347.*  

9900107331/2024 PRP 709006892418117 *.200.687.* *.192.027.* 

9900107331/2024 PRP 801434143131515 *.851.447.*  

9900107331/2024 PRSA 700007189990504 *.001.717.*  

9900107331/2024 PRSA 702603293172445 *.714.767.*  

9900107331/2024 PRSA 704704743618534 *.955.707.*  

9900107331/2024 PRSA 702600265551345 *.903.847.*  

9900107331/2024 UBS Barreto 898004036395418 *.019.637.*  

9900107331/2024 UBS Barreto 704009800293563 *.300.657.*  

9900107331/2024 UBS Barreto 707109366061320 *.597.337.*  

9900107331/2024 UBS Barreto 707607212913398 *.541.237.*  

9900107331/2024 UBS Centro 700502316932754 *.449.658.*  

9900107331/2024 UBS Centro 700606951476267 *.176.687.*  

9900107331/2024 UBS Centro 702800682623761 *.192.627.*  

9900107331/2024 UBS Centro 703003869691378 *.194.217.*  

9900107331/2024 UBS Centro 704105118275470 *.536.687.*  

9900107331/2024 UBS Centro 898005868960612 *.938.727.*  

9900107331/2024 UBS Centro 701804273090975 *.822.307.*  

9900107331/2024 UBS Centro 707002851223137 *.005.257.*  

9900107331/2024 UBS Centro 701405672422038 *.000.973.*  

9900107331/2024 UBS Centro 706803275210021 *.459.467.*  

9900107331/2024 UBS Centro 700800987499790 *.962.197.*  

9900107331/2024 UBS Centro 701200031847715 *.386.817.*  

9900107331/2024 UBS Centro 700101961243915 *.093.327.*  

9900107331/2024 UBS Centro 708503395435178 *.436.087.*  

9900107331/2024 UBS Centro 706108508760860 *.919.467.*  

9900107331/2024 UBS Centro 705406475893198 *.871.997.*  

9900107331/2024 UBS Centro 708003396851323 *.622.957.*  

9900107331/2024 UBS 
Engenhoca 

700000705291701 *.795.677.*  

9900107331/2024 UBS 
Engenhoca 

706003319434849 *.610.527.*  

9900107331/2024 UBS 
Engenhoca 

898001197085507 *.596.427.*  

9900107331/2024 UBS 
Engenhoca 

701801261040371 *.929.867.*  

9900107331/2024 UBS 
Engenhoca 

703408217488512 *.229.237.*  

9900107331/2024 UBS 
Engenhoca 

708505701829980 *.360.277.*  

9900107331/2024 UBS 
Engenhoca 

705008043826051 *.201.227.*  

9900107331/2024 UBS ME 707603204251493 *.726.967.*  

9900107331/2024 UBS Sta 
Bárbara 

801434303978405 *.944.557.*  

9900107331/2024 UBS Sta 
Bárbara 

704305597507995 *.111.067.*  

9900107331/2024 UBS Sta 
Bárbara 

706508363826897 *.467.917.*  

9900107331/2024 UBS Sta 
Bárbara 

708507393539972 *.403.607.*  

9900107331/2024 UBS Sta 
Bárbara 

898001274905712 *.884.257.*  

9900107331/2024 UBS Sta 
Bárbara 

706000889584641 *.020.487.*  

9900107331/2024 UBS Sta 
Bárbara 

898004095559154 *.762.737.*  

9900107331/2024 UBS Sta 
Bárbara 

700306976803930 *.717.107.*  

9900107331/2024 UBS Sta 
Bárbara 

898003722216097 *.174.217.*  

9900107331/2024 UBS Sta 
Bárbara 

705000605177258 *.269.737.*  

9900107331/2024 UBS Sta 
Bárbara 

708401752690067 *.600.277.*  

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE 
Processo nº 9900104879/2024 - Averbação de Tempo de Serviço - Deuseli Quaresma de 
Figueiredo Souza - Deferido. 

ERRATA CMS/NIT nº 05/2024 
 O Conselho Municipal de Saúde de Niterói torna pública a seguinte errata: 
Onde se lê:  Edital de Chamamento Público nº 001/2024 - Edital de Eleição e Composição Intersetorial de Saúde do Trabalhador e da 
Trabalhadora de Niterói – CISTT/NIT na Composição da CISTT datada de 07 de outubro de 2024 e publicada em 25/10/2024 – A) Composição da 
CISTT - “1- A Composição será a seguinte: letra “e” 04 (quatro) representante de Centrais Sindicais representativas dos trabalhadores e das 
trabalhadoras “ 
Leia-se:  - Edital de Chamamento Público nº 001/2024 - Edital de Eleição e Composição Intersetorial de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora 
de Niterói – CISTT/NIT na Composição da CISTT datada de 07 de outubro de 2024 e publicada em 25/10/2024 – A) Composição da CISTT - “1- A 
Composição será a seguinte: letra “e” 04 (quatro) representante de Centrais Sindicais e/ou Sindicatos representativos dos trabalhadores e das 
trabalhadoras “ 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA FMS / SUAD Nº 309/2024 

PROCESSO Nº 9900096779/2024 
O Superintendente de Administração da Fundação Municipal de Saúde de Niterói, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria 
FMS/FGA Nº 193/2024, Publicada no Diário Oficial de 09/05/2024, em que recebe delegação de competências pela Presidente da Fundação 
Municipal de Saúde para a designação de membros para compor a (i) Equipe de Planejamento da Contratação, (ii) a Comissão de Contratação (ou 
Agente de Contratação) e (iii) a Comissão de Fiscalização de Contratos da Fundação, providenciando seu encaminhamento para publicidade no 
Diário Oficial do Município. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação 
(EPC) para pagamento de inscrições para participação de 05(cinco) servidores no 12º Congresso Brasileiro de Epidemiologia 2024, a se realizar 
no período de 24 de novembro de 2024 a 27 de novembro de 2024, na cidade do Rio de Janeiro – RJ 

Função Nome Matrícula 

Presidente Daniel Cortez de Souza Pereira 438.319-6 
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Integrante Requisitante Ana Lucia Fontes Eppinghaus 433.130 

Integrante Técnico Márcia Santana da Silva 226.603 

Art. 2º. A EPC deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção 

do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis, nos termos do art. 9º do Decreto Municipal nº 14.730/2023. 
Art. 3º. O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a conclusão da 
compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para compra/contratação. 
Art. 4º.  A Equipe de Planejamento da Contratação será automaticamente destituída quando da assinatura do contrato ou da emissão de 
instrumento equivalente, conforme o art. 10 do Decreto Municipal nº 14.730/2023. 
Art. 5º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Gestão e de Fiscalização da presente aquisição. 

Função Nome Matrícula 

Gestor da Contratação Daniel Cortez de Souza Pereira 438.319-6 

Fiscal administrativo Márcia Santana Da Silva 226.603 

Fiscal administrativo Ana Lucia Fontes Eppinghaus 433.130 

Art. 6º. A Equipe de Gestão e de Fiscalização da Contratação deverá realizar, de forma preventiva, rotineira e sistemática, todas as atividades 

previstas nos artigos 17 e seguintes do Decreto Municipal nº 14.730/2023. 
 Art. 7º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI – FeSaúde 
PORTARIA 152/2024- O Diretor Geral da Fundação Estatal de Saúde de Niterói - FeSaúde, no exercício de suas atribuições conferidas pela Lei 
3.133 de 13 de abril de 2015, pelo artigo 18, § 1°, I, do Estatuto da FeSaúde e pela Portaria 191/2023, resolve designar Sarah Canelas de Sousa 
para a função de Supervisor de Serviços a contar de 23 de outubro de 2024.  
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Atos do Presidente 

PORTARIA FME Nº 1480/2024- A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NITERÓI, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no artigo 9º do Decreto Municipal nº 14.730/2023, 

RESOLVE: 
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) com vistas a viabilizar o atendimento da necessidade de garantir a disponibilidade 

contínua de gás liquefeito de petróleo (GLP) para o preparo da merenda escolar e outras atividades desenvolvidas nas cozinhas das unidades 
escolares, identificada no processo administrativo nº 9900106227/2024. 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a EPC: 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO MATRÍCULA 

Cássia Viviane Borges Lordêllo 112347888 

Ana Cristina de Macena Freitas Cordeiro 112378377 

Tamirys Barcellos Revorêdo Siva 112378414 

Marina Messas Siqueira Menezes 112379737 

Larissa Haydé Costa Alvadia 112379954 

Thiago Capone de Moraes 112365211 

Caio Pimenta Ferreira 112380315 

Art. 3º A EPC deverá realizar todas as atividades da etapa de planejamento da contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de seleção do 
fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis, nos termos do art. 9º do Decreto Municipal nº 14.730/2023. 
Art. 4º A EPC poderá ser requisitada para diligências e esclarecimentos acerca do estudo e planejamento da contratação até a conclusão da 

compra/contratação, compreendida como a homologação da licitação ou ratificação para compra/contratação direta. 
Art. 5º A EPC será automaticamente destituída quando da assinatura do contrato ou da emissão de instrumento equivalente, conforme o art. 10 do 
Decreto Municipal nº 14.730/2023. 
Art. 6º Ficam designados os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Gestão e de Fiscalização da contratação pretendida. 

GESTORA MATRÍCULA 

Ana Cristina Costa dos Santos 112335677 

GESTORA SUBSTITUTA MATRÍCULA 

Marta Beatriz Nani Rabibe 112335300 

FISCAIS MATRÍCULA 

Julia Delgado Pessanha  112353860 

Ana Paula de Souza Mattos 112380261 

FISCAL SUBSTITUTA MATRÍCULA 

Elaine da Silva Santos 112350122 

Art. 7º A Equipe de Gestão e de Fiscalização da Contratação deverá realizar, de forma preventiva, rotineira e sistemática, todas as atividades 
previstas nos arts. 17 a 22 do Decreto Municipal nº 14.730/2023. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que estabelece os incisos 
VII e VIII do art. 13, do Estatuto da FME, aprovado pelo Decreto n.º 6.178/91, de 28 de agosto de 1991, publicado em 29 de agosto de 1991. 
RESOLVE: 
Tornar sem efeito a nomeação de Cleiton Antonio de Paula, Professor I, Portaria FME nº 1143/2024, publicada em 27/07/2024, nos termos do 
art. 61 da Lei nº 531/85. 
Tornar sem efeito a nomeação de Daniel do Nascimento Figueiredo, Professor I, Portaria FME nº 1145/2024, publicada em 27/07/2024, nos 

termos do art. 61 da Lei nº 531/85. 
Tornar sem efeito a nomeação de Karen Fernanda Mourão Batista, Professor I, Portaria FME nº 1148/2024, publicada em 27/07/2024, nos 
termos do art. 61 da Lei nº 531/85. 
Tornar sem efeito a nomeação de Juliana do Nascimento Alves, Professor I, Portaria FME nº 1150/2024, publicada em 27/07/2024, nos termos 
do art. 61 da Lei nº 531/85. 
Tornar sem efeito a nomeação de Rachel Tchelly Farias Joaquim, Professor I, Portaria FME nº 1167/2024, publicada em 27/07/2024, nos 
termos do art. 61 da Lei nº 531/85. 
Tornar sem efeito a nomeação de Desiree Ramos do Carmo Poell, Professor I, Portaria FME nº 1168/2024, publicada em 27/07/2024, nos 
termos do art. 61 da Lei nº 531/85. 
Tornar sem efeito a nomeação de Edilaine de Mendonça Ferreira, Professor I, Portaria FME nº 1176/2024, publicada em 27/07/2024, nos 

termos do art. 61 da Lei nº 531/85. 
Tornar sem efeito a nomeação de Ruth Elias, Professor I, Portaria FME nº 1181/2024, publicada em 27/07/2024, nos termos do art. 61 da Lei nº 
531/85. 
Tornar sem efeito a nomeação de Ana Patricia Noberto dos Santos, Professor I, Portaria FME nº 1198/2024, publicada em 27/07/2024, nos 

termos do art. 61 da Lei nº 531/85. 
Tornar sem efeito a nomeação de Luana Guimarães Firmino Santos, Professor I, Portaria FME nº 1215/2024, publicada em 27/07/2024, nos 
termos do art. 61 da Lei nº 531/85.  
Tornar sem efeito a nomeação de Dayanne da Silva Oliveira, Professor I, Portaria FME nº 1219/2024, publicada em 27/07/2024, nos termos do 
art. 61 da Lei nº 531/85.  
Tornar sem efeito a nomeação de Evellyn Juliane da Rocha Brandão, Professor I, Portaria FME nº 1086/2024, publicada em 27/07/2024, nos 
termos do art. 61 da Lei nº 531/85. 
Tornar sem efeito a nomeação de Thaís Marcello de Almeida Figueiredo, Professor I de Apoio Educacional Especializado, Portaria FME nº 
1257/2024, publicada em 07/08/2024, nos termos do art. 61 da Lei nº 531/85. 
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Tornar sem efeito a nomeação de Maria Clarice de Almeida Esteves, Professor I de Apoio Educacional Especializado, Portaria FME nº 

1275/2024, publicada em 07/08/2024, nos termos do art. 61 da Lei nº 531/85. 
Tornar sem efeito a nomeação de Nikolas Bigler de Azevedo, Professor I de Apoio Educacional Especializado, Portaria FME nº 1278/2024, 
publicada em 07/08/2024, nos termos do art. 61 da Lei nº 531/85. 
Tornar sem efeito a nomeação de Suzana Camarinha Sobral do Nascimento, Professor I de Apoio Educacional Especializado, Portaria FME 
nº 1293/2024, publicada em 07/08/2024, nos termos do art. 61 da Lei nº 531/85. 
Tornar sem efeito a nomeação de Angelica Gonçalves, Professor I de Apoio Educacional Especializado, Portaria FME nº 1303/2024, 
publicada em 07/08/2024, nos termos do art. 61 da Lei nº 531/85. 
Tornar sem efeito a nomeação de Eduardo Monteiro Marques, Professor I de Apoio Educacional Especializado, Portaria FME nº 1306/2024, 
publicada em 07/08/2024, nos termos do art. 61 da Lei nº 531/85. 
Tornar sem efeito a nomeação de Livia dos Santos Siqueira Antonio, Professor I de Apoio Educacional Especializado, Portaria FME nº 

1307/2024, publicada em 07/08/2024, nos termos do art. 61 da Lei nº 531/85. 
Tornar sem efeito a nomeação de Amanda Dea Alecrim Arcenio, Professor I de Apoio Educacional Especializado, Portaria FME nº 
1308/2024, publicada em 07/08/2024, nos termos do art. 61 da Lei nº 531/85. 
Tornar sem efeito a nomeação de Cynthia Assumpcao Aniszewski, Professor I de Apoio Educacional Especializado, Portaria FME nº 

1324/2024, publicada em 07/08/2024, nos termos do art. 61 da Lei nº 531/85. 
Tornar sem efeito a nomeação de Leticia Alencar Magalhaes, Professor I de Apoio Educacional Especializado, Portaria FME nº 1334/2024, 
publicada em 07/08/2024, nos termos do art. 61 da Lei nº 531/85. 
Tornar sem efeito a nomeação de Halany Margarida Leite da Silva, Professor I de Apoio Educacional Especializado, Portaria FME nº 
1342/2024, publicada em 07/08/2024, nos termos do art. 61 da Lei nº 531/85. 
Tornar sem efeito a nomeação de Luciene Albernaz Dias, Professor I de Apoio Educacional Especializado, Portaria FME nº 1358/2024, 
publicada em 07/08/2024, nos termos do art. 61 da Lei nº 531/85.Tornar sem efeito a nomeação de Luciana Ferreira dos Santos, Professor I de 
Apoio Educacional Especializado, Portaria FME nº 1392/2024, publicada em 07/08/2024, nos termos do art. 61 da Lei nº 531/85. 
Tornar sem efeito a nomeação de Alessandra Farias Dias, Professor I de Apoio Educacional Especializado, Portaria FME nº 1394/2024, 
publicada em 07/08/2024, nos termos do art. 61 da Lei nº 531/85. 
Tornar sem efeito a nomeação de Laís Rosa Guimarães, Professor I de Apoio Educacional Especializado, Portaria FME nº 1401/2024, 
publicada em 07/08/2024, nos termos do art. 61 da Lei nº 531/85. 
Tornar sem efeito a nomeação de Eliana do Carmo Santos, Professor I de Apoio Educacional Especializado, Portaria FME nº 1404/2024, 
publicada em 07/08/2024, nos termos do art. 61 da Lei nº 531/85. 
Tornar sem efeito a nomeação de Rafaella Alvim Longo, Professor I de Apoio Educacional Especializado, Portaria FME nº 1267/2024, 
publicada em 07/08/2024, nos termos do art. 61 da Lei nº 531/85. 
 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
Resolve: 
Art 1º – PROMOVER A PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TITULAÇÃO, com fundamento no Artigo 159, inciso II da Lei Orgânica do Município de 
Niterói, datada de 04.04.90 e considerando o que estabelecem os artigos 14, 15, 16 e 17 da Lei 3.067/13, de 13 de dezembro de 2013 e o §4º do 
artigo 26 da Lei nº 3.246/2016 de 27 de dezembro de 2016 e a Portaria FME nº 600 /2006, de 27 de junho de 2006, de acordo com a tabela 
abaixo:  

Matrícula Processo Progressão Concedida 

112378327 9900093142/2024 NM 

112379247 9900088124/2024 NM 

112337442 9900096625/2024 NS 

112379804 9900088948/2024 NS 

112333029 9900088044/2024 ESP 

112338044 9900093409/2024 ESP 

112345593 9900092171/2024 ESP 

112351427 9900097010/2024 ESP 

112351740 9900097092/2024 ESP 

112362457 9900091247/2024 ESP 

112362945 9900090728/2024 ESP 

112364339 9900089576/2024 ESP 

112368934 9900087397/2024 ESP 

112370088 9900094438/2024 ESP 

112374957 9900096629/2024 ESP 

112375236 9900090812/2024 ESP 

112378276 9900096632/2024 ESP 

112378648 9900090906/2024 ESP 

112379079 9900095501/2024 ESP 

112379152 9900096324/2024 ESP 

112379401 9900092688/2024 ESP 

112379955 9900087724/2024 ESP 

112380130 9900089459/2024 ESP 

112312510 9900091423/2024 MTD 

112328482 9900096450/2024 MTD 

112331130 9900094832/2024 MTD 

112334019 9900091427/2024 MTD 

112346047 9900091651/2024 MTD 

112353241 9900087786/2023 MTD 

112360709 9900095144/2024 MTD 

112368595 9900096734/2024 MTD 

112372779 9900088995/2024 MTD 

112378478 9900096735/2024 MTD 

112378944 9900095594/2024 MTD 

112379590 9900092848/2024 MTD 

112379845 9900087351/2024 MTD 

112379966 9900087237/2024 MTD 

112379969 9900087903/2024 MTD 

112378044 9900096580/2024 DTR 

112380134 9900095622/2024 DTR 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário. (Portaria FME 1720/2024)  
 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que estabelece os incisos 

VII e VIII do art. 13, do Estatuto da FME, aprovado pelo Decreto n.º 6.178/91, de 28 de agosto de 1991, publicado em 29 de agosto de 1991. 
RESOLVE: 
Exonerar, a contar de 24 de setembro de 2024, de acordo com o inciso I do art. 84, da Lei 531, de 18 de janeiro de 1985, LAÍSSA CERQUEIRA 
RODRIGUES PAÇO, do cargo de PROFESSOR I, matrícula n° 112380523, do quadro permanente de pessoal da FME. Portaria FME nº 
1754/2024. Processo 9900095023/2024. 
Readaptação – Deferido 
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Proc.9900084136/2024 – Cristiane Regina Roboredo.  
Renovação de Readaptação – Deferido 

Proc.9900098936/2024 – Ana Paula de Souza Mattos.  
Proc.9900098937/2024 – Ana Paula de Souza Mattos.  
Proc.9900093861/2024 – Cristiane Telles da Silva Garcia.  
Proc.9900088589/2024 – Eda Maria Silveira Rezende Polycarpo.  
Proc.9900090696/2024 – Gilçara da Conceição Paulo.  
Proc.9900090071/2024 – Ivana Cristina Pinto da Cruz Pereira.  
Proc.9900091786/2024 – Rosemar Cardoso de Figueiredo da Silva.  
Proc.9900091103/2024 – Veronica Cruz de Souza Magalhães.  
Redução de Carga Horária – Deferido 
Proc.9900096088/2024 – Fernanda Abreu Soares da Silva. 
Proc.9900096089/2024 – Fernanda Abreu Soares da Silva. 
Proc.9900079293/2024 – Patrícia Raimundo Nascimento. 
Proc.9900090969/2024 – Vania Porpino Ferreira Gonçalves. 
Renovação de Redução de Carga Horária – Deferido 
Proc.9900091472/2024 – Creusa Ramos de Oliveira Antão.  
Proc.9900099969/2024 – Lauricene Dias da Mota.  
Proc.9900099974/2024 – Lauricene Dias da Mota.  
Proc.9900095725/2024 – Leandra Cristina Thomaz de Amorim.  
Licença Especial – Indeferido 
Proc.9900104326/2024 – Priscila de Menezes Abath.  
Tornar insubsistente a publicação de 26/10/2024, Licença Especial – Deferido, Proc.9900051989/2024 – Cloris Luisa Gomez Martins Napoleão 
do Rego.  
Abono Permanência – Deferido 
Proc.9900104944/2024 – Antonio Florencio Braga Monteiro.  
Proc.9900106616/2024 – Elizabeth Vieira da Silva Diniz.  
Auxílio Natalidade – Deferido 
Proc.9900102594/2024 – Ludiany Tavares da Costa Carvalho.  
Cancelamento de Permuta – Deferido 
Proc. 9900103576/2024 – LUANA CARDOSO FERREIRA servidora da Fundação Municipal de Educação de Niterói – RJ, matrícula nº 112378637 
com PATRÍCIA PEREIRA NUNES SILVA da Prefeitura Municipal de Maricá – RJ, matrícula 8726. 
Final de Fila - Deferido 
Proc.9900096600/2024 – Evellyn Juliane da Rocha Brandão.  
Salário Família – Deferido 
Proc.9900102062/2024 – Ana Caroline Pereira de Oliveira.  
Proc.9900101541/2024 – Nathalia Cordeiro dos Santos.  
Proc.9900101722/2024 – Rosangela Pereira de Sousa.  

ORDEM DE EXECUÇÃO Nº 085/2024 
PROCESSO: 9900103209/2024. INSTRUMENTO: Ordem de Execução n° 085/2024. PARTES: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO como 
CONTRATANTE e, do outro lado, COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.920.177/0001-79, como CONTRATADA. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (2ª retirada/lote 2). VALOR: R$ 350.306,65 (trezentos e cinquenta mil trezentos e seis reais e 
sessenta e cinco centavos). VERBA: Natureza da Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00; Programa de Trabalho: 20.43.12.306.0135.4072; Fonte de 
Recurso: 2.501.02; Nota de Empenho: 001690/2024. FUNDAMENTO: Art. 95, II, da Lei Federal n° 14.133/2021. DATA DE ASSINATURA: 
30/10/2024. 
PORTARIA N° 1747/FME/2024 

Equipe de Gestão e Fiscalização da Ordem de Execução nº 085/2024. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (2ª retirada/lote 2). GESTOR: Ana Cristina Costa dos Santos. Matrícula n° 233.567-7. Cargo: 
Supervisora Educacional. Lotação: Departamento de Alimentação Escolar/FME. FISCAIS: 1) Marta Beatriz Nani Rabibe. Matrícula: 233.453-0. 
Cargo: Professor I. Lotação: Departamento de Alimentação Escolar/FME. 2) Marcia de Fátima Duarte Rouças. Matricula n° 234.309-3. Cargo: 
Professor I. Lotação: Departamento de Alimentação Escolar/FME. FISCAL SUBSTITUTO: 1) Simone Pereira Maia Fuxreiter. Matrícula: 236.900-7. 
Cargo: Secretária. PARTES: FME e COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA. FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133/2021. Decreto Municipal n° 
11.950/2015. PROCESSO: 9900103209/2024. 

ORDEM DE EXECUÇÃO Nº 086/2024 
PROCESSO: 9900103206/2024. INSTRUMENTO: Ordem de Execução n° 086/2024. PARTES: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO como 
CONTRATANTE e, do outro lado, COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.920.177/0001-79, como CONTRATADA. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (2ª retirada/lote 1). VALOR: R$ 582.192,08 (quinhentos e oitenta e dois mil, cento e noventa e dois 
reais e oito centavos). VERBA: Natureza da Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00; Programa de Trabalho: 20.43.12.306.0135.4072; Fonte de Recurso: 
2.501.02; Nota de Empenho: 001689/2024. FUNDAMENTO: Art. 95, II, da Lei Federal n° 14.133/2021. DATA DE ASSINATURA: 30/10/2024. 
PORTARIA N° 1748/FME/2024 

Equipe de Gestão e Fiscalização da Ordem de Execução nº 086/2024. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (2ª retirada/lote 1). GESTOR: Ana Cristina Costa dos Santos. Matrícula n° 233.567-7. Cargo: 
Supervisora Educacional. Lotação: Departamento de Alimentação Escolar/FME. FISCAIS: 1) Marta Beatriz Nani Rabibe. Matrícula: 233.453-0. 

Cargo: Professor I. Lotação: Departamento de Alimentação Escolar/FME. 2) Marcia de Fátima Duarte Rouças. Matricula n° 234.309-3. Cargo: 
Professor I. Lotação: Departamento de Alimentação Escolar/FME. FISCAL SUBSTITUTO: 1) Simone Pereira Maia Fuxreiter. Matrícula: 236.900-7. 
Cargo: Secretária. PARTES: FME e COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA. FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133/2021. Decreto Municipal n° 
11.950/2015. PROCESSO: 9900103206/2024. 

ORDEM DE EXECUÇÃO Nº 090/2024 
PROCESSO: 9900103954/2024. INSTRUMENTO: Ordem de Execução n° 090/2024. PARTES: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO como 
CONTRATANTE e, do outro lado, BH FOODS COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.973.358/0001-26, como 
CONTRATADA. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio escolar (5ª Retirada – Lote 01 - carnes). VALOR: 
R$ 634.763,40 (seiscentos e trinta e quatro mil setecentos e sessenta três reais e quarenta centavos). VERBA: Natureza das Despesas: 
3.3.3.9.0.30.00.00.00; Programa de Trabalho: 20.43.12.306.0135.4072; Fonte de Recurso: 2.501.02; Nota de Empenho: 001693/2024. 
FUNDAMENTO: Art. 95, II, da Lei Federal n° 14.133/2021. DATA DE ASSINATURA: 30/10/2024.    
PORTARIA N° 1752/FME/2024 
Institui Equipe de Gestão e Fiscalização da Ordem de Execução n° 090/2024. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio escolar (5ª Retirada – Lote 01 - carnes). GESTORA: Ana Cristina Costa dos 
Santos. Matrícula n° 233.567-7. Cargo: Supervisora Educacional. Lotação: Departamento de Alimentação Escolar/FME. FISCAIS: 1) Marta Beatriz 
Nani Rabibe. Matrícula n° 233.453-0. Cargo: Professor I. Lotação: Departamento de Alimentação Escolar/FME. 2) Marcia de Fátima Duarte 
Rebouças. Matricula n° 234.309-3. Cargo: Professor I. Lotação: Departamento de Alimentação Escolar/FME. FISCAL SUBSTITUTO: 1) Simone 
Pereira Maia Fuxreiter. Matricula n° 236.900-7. Cargo: Secretária. Lotação: Departamento de Alimentação Escolar/FME. PARTES: FME, BH 
FOODS COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA EPP. FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133/2021. Decreto Municipal n° 11.950/2015. PROCESSO: 
9900103954/2024. 

ORDEM DE EXECUÇÃO Nº 082/2024 
PROCESSO: 9900065879/2024. INSTRUMENTO: Ordem de Execução n° 082/2024. PARTES: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO como 
CONTRATANTE e, do outro lado, LENI DE FÁTIMA DA SILVEIRA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.285.927/0001-71, como CONTRATADA. 
OBJETO: Prestação de serviços de locação e montagem de mobiliário para atender 04 (quatro) eventos da SME e da FME. VALOR: R$ 49.480,00 
(quarenta e nove mil e quatrocentos e oitenta reais). VERBA: Natureza das Despesas: 3.3.3.9.0.39.00.00.00; Programa de Trabalho: 
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20.43.12.122.0145.4187; Fonte de Recurso: 1.500.99; Nota de Empenho: 001604/2024. FUNDAMENTO: Art. 95, I da Lei Federal n° 14.133/2021. 
DATA DE ASSINATURA: 15/10/2024.    
PORTARIA N° 1721/FME/2024 
Institui Equipe de Gestão e Fiscalização da Ordem de Execução 082/2024. 
OBJETO: Prestação de serviços de locação e montagem de mobiliário para atender 04 (quatro) eventos da SME e da FME. GESTOR: Diego de 
Souza Maceira Belay. Matrícula n° 237.818-4. Cargo: Subsecretário. Lotação: Subsecretaria Executiva/SME. FISCAIS: 1) Nineve Beatrice 
Belangieri Rodrigues. Matrícula n° 245.438-0. Cargo: Assessor A. Lotação: Subsecretaria Executiva/SME. 2) Joyce Bergamini de Castro. Matricula 
n° 246.798-0. Cargo: Assessor B. Lotação: Subsecretaria Executiva/SME. PARTES: FME e LENI DE FÁTIMA DA SILVEIRA. FUNDAMENTO: Lei 
Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 11.950/2015. PROCESSO: 9900065879/2024. 

    AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
OBJETO: Prestação de serviços de locação e montagem de mobiliário para atender 4 (quatro) eventos da SME e da FME. CONTRATADA: LENI 
DE FÁTIMA DA SILVEIRA.CNPJ: 27.285.927/0001-71. VALOR: R$ R$ 49.480,00 (quarenta e nove mil e quatrocentos e oitenta reais). 
FUNDAMENTO: art. 75, II c/c 72, VIII, da Lei n° 14.133/2021. PROCESSO: 9900065879/2024. 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 181/2024 
PROCESSOS: 9900047486/2024. INSTRUMENTO: Termo de Contrato° 181/2024. PARTES: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como 

CONTRATANTE, e, do outro lado, KITFIRE TECNOLOGIA EM SISTEMA DE INCÊNDIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.104.867/0001-
27, como CONTRATADA. OBJETO: Prestação de Serviços de recarga e manutenção de extintores de incêndio, a fim de atender às Unidades 
Escolares Municipais, Sedes, Anexos e Bibliotecas Populares pertencentes à FME. PRAZO: 120 dias. VALOR: R$ 52.580,32 (cinquenta e dois 
mil, quinhentos e oitenta reais e trinta e dois centavos). VERBA: NATUREZA DAS DESPESAS: 3.3.3.9.0.30.00.00.00; PROGRAMA DE 
TRABALHO: 20.43.12.122.0145.4191; FONTES: 1.501.03; NOTA DE EMPENHO: 001632/2024. FUNDAMENTO: Art. 75, II da Lei Federal n° 
14.133/2021 e Decreto Municipal n° 14.730/2023. DATA DE ASSINATURA: 30/10/2024. 
PORTARIA N° 1735/FME/2024 

Institui Equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato n° 181/2024. 
OBJETO: Prestação de Serviços de recarga e manutenção de extintores de incêndio, a fim de atender às Unidades Escolares Municipais, Sedes, 
Anexos e Bibliotecas Populares pertencentes à FME. GESTORA: Lorena Neves Pestana Ribeiro. Matrícula n° 237.974-5. Cargo: Professor I. 
Lotação: Departamento Administrativo/FME. FISCAIS: 1) Andréia Baliano. Matrícula: 237.841-6. Cargo: Assessora. Lotação: Departamento 
Administrativo/FME. 2) Cláudio Campos Pimentel Tostes. Matrícula n° 237.975-7. Cargo: Agente de Administração Educacional. Lotação: 
Departamento Administrativo/FME. PARTES: FME e KITFIRE TECNOLOGIA EM SISTEMA DE INCÊNDIO LTDA. FUNDAMENTO: Lei Federal n° 
14.133/2021 e Decreto Municipal n° 11.950/2015. PROCESSOS: 9900047486/2024. 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
OBJETO: Prestação de Serviços de recarga e manutenção de extintores de incêndio, a fim de atender às Unidades Escolares Municipais, Sedes, 
Anexos e Bibliotecas Populares pertencentes à FME. CONTRATADA: KITFIRE TECNOLOGIA EM SISTEMA DE INCÊNDIO LTDA. CNPJ: 
16.104.867/0001-27. VALOR: R$ 52.580,32 (cinquenta e dois mil, quinhentos e oitenta reais e trinta e dois centavos). FUNDAMENTO: art. 72, VIII 
c/c art. 75, II da Lei n° 14.133/2021. PROCESSO: 9900047486/2024.  
Corrigenda: 
Na Publicação FME do dia 08 de fevereiro de 2020, Portaria FME nº 228/2020, onde se lê:  

Matrícula Classe 

112336949 VI 

Leia-se: 

Matrícula Classe 

112336949 IV 

Corrigenda: 
Incluir na PORTARIA FME Nº 197/2015 – Progressão por Tempo de Serviço, Classe. Publicada em 13 de maio de 2015: 

Matrícula Classe 

112361665 IV 

Corrigenda: 
Incluir na PORTARIA FME Nº 1610/2019 – Progressão por Tempo de Serviço, Classe. Publicada em 08 de fevereiro de 2019: 
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Corrigenda: 
Incluir na PORTARIA FME Nº 099/2024 – Progressão por Tempo de Serviço, Classe. Publicada em 10 de fevereiro de 2024: 
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NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO S/A - NELTUR 

ATO DO DIRETOR PRESIDENTE 
TERMO DE DISTRATO Nº 01/2024 

ESPÉCIE: Contrato nº 125/2023; OBJETO: TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO Nº 125/2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A partir da presente data fica 
distratado o CONTRATO N°125/2023, conforme previsto no art. 69, VII da Lei 13.303/2016, e na cláusula décima do contrato originário. DATA DA 
ASSINATURA: 29 de outubro de 2024; PARTES: NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO S/A – NELTUR E a 2M EVENTOS LTDA. 

 

NITERÓI TRÂNSITO S.A. – NITTRANS 
PORTARIA NITTRANS nº 357/2024 - Exonerar, a contar de 01 de novembro de 2024, IGOR CAETANO DE MENEZES GOMES, do cargo isolado 
de provimento em comissão, de Chefe de Serviço de Administração de Banco de Dados, do Departamento de Tecnologia da Informação, da 
Diretoria de Administração, da Niterói Trânsito S.A. – NITTRANS. 
 

PORTARIA NITTRANS nº 358/2024 - Exonerar, a contar de 01 de novembro de 2024, VIVIAN ABREU DA COSTA, do cargo isolado de 
provimento em comissão, de Chefe de Divisão de Comunicação, Divulgação e Marketing, da Coordenadoria de Comunicação Social, da 
Presidência, da Niterói Trânsito S.A. – NITTRANS. 
 

PORTARIA NITTRANS nº 359/2024 - Exonerar, a contar de 04 de novembro de 2024, RENATA CARDOSO NUNES DA SILVA DE OLIVEIRA, do 
cargo isolado de provimento em comissão, de Assistente de Comunicação, da Coordenadoria de Comunicação Social, da Presidência, da Niterói 
Trânsito S.A. – NITTRANS. 
 

PORTARIA NITTRANS nº 360/2024 - Nomear, a contar de 04 de novembro de 2024, RENATA CARDOSO NUNES DA SILVA DE OLIVEIRA, do 
cargo isolado, de provimento em comissão, de Chefe de Divisão de Comunicação, Divulgação e Marketing, da Coordenadoria de Comunicação 
Social, da Presidência, da Niterói Trânsito S.A. – NITTRANS, em vaga decorrente da exoneração de Vivian Abreu da Costa. 
 

PORTARIA NITTRANS nº 361/2024 - Nomear, a contar de 04 de novembro de 2024, JOSY LAMARÃO DE ASSIS, do cargo isolado, de 
provimento em comissão, de Assistente de Comunicação, da Coordenadoria de Comunicação Social, da Presidência, da Niterói Trânsito S.A. – 
NITTRANS, em vaga decorrente da exoneração de Renata Cardoso Nunes da Silva de Oliveira. 
 

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITERÓI – CLIN 
DESPACHO DO PRESIDENTE  

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 32/2024 
PROCESSO Nº 9900068853/2024 

Homologo o resultado do julgamento da licitação realizada pelo Pregão Eletrônico Nº 32/2024 – Móveis de Escritório, Processo 9900068853/2024, 
e autorizo a despesa e a emissão do empenho, adjudicando à empresa PRÓSPERA DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. o item 01 
com valor unitário de R$ 369,00 (trezentos e sessenta e nove reais) e valor total de R$ 17.712,00 (dezessete mil setecentos e doze reais). 
Adjudicando à empresa PRISMA COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA. para o item 02 com valor unitário de R$ 449,99 
(quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos) e valor total de R$ 2.699,94 (dois mil seiscentos e noventa e nove reais e 
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noventa e quatro centavos); e para o item 04 com valor unitário de R$ 549,99 (quinhentos e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos) e 
valor total de R$ 40.149,27 (quarenta mil cento e quarenta e nove reais e vinte e sete centavos). O valor total para a empresa foi de R$ 42.849,21 
(quarenta e dois mil oitocentos e quarenta e nove reais e vinte e um centavos). 
Adjudicando à empresa ESPAÇO A MÓVEIS LTDA. para o item 03 com valor unitário de R$ 308,00 (trezentos e oito reais) e valor total de R$ 
15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais); e para o item 05 com valor unitário de R$ 436,00 (quatrocentos e trinta e seis reais) e valor total de R$ 
7.412,00 (sete mil quatrocentos e doze reais). O valor total para a empresa foi de R$ 22.812,00 (vinte e dois mil oitocentos e doze reais). 
Adjudicando à empresa S3CH INNOVATECH LTDA. o item 06 com valor unitário de R$ 178,15 (cento e setenta e oito reais e quinze centavos) e 
valor total de R$ 6.057,10 (seis mil e cinquenta e sete reais e dez centavos). 
O valor total da licitação foi de R$ 89.430,31 (oitenta e nove mil quatrocentos e trinta reais e trinta e um centavos), com fulcro na Lei Federal nº 
13.303, de 30.06.2016 e no Decreto Municipal nº 9.614, de 22.07.2005. 
 
 

EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO – EMUSA 
ATOS DO PRESIDENTE 

PORT. Nº.: 362/2024 – Dispensar a contar de 01/11/2024, NATALIA CARVALHO MEDICI MACHADO da FUNÇÃO DE ASSESSORAMENTO 

TÉCNICO - 5. 
PORT. Nº.: 363/2024 – Designar a contar de 01/11/2024, MATHEUS MAGALHÃES DA SILVA para exercer a FUNÇÃO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO – 5, em vaga decorrente da dispensa de Natalia Carvalho Medici Machado. 
 

 


